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bo,  previsto  e  punido  pelo  artigo  210.º,  n.º  1,  do  Código  Penal,
praticado  em 6  de Março  de  2000,  por  despacho  de  12  de  Julho
de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresen-
tação.

13 de Julho de 2005. — O Juiz de Direito, João Filipe Bártolo. —
O Oficial de Justiça, Albano Silva.

Aviso de contumácia n.º 9694/2005 — AP. — A Dr.ª Luísa
Mafalda Gomes, juíza de direito da 1.ª Vara, 1.ª Secção das Varas
Criminais de Lisboa, faz saber que, no processo comum (tribunal
colectivo),  n.º  737/99.5SFLSB,  pendente  neste  Tribunal  contra  o
arguido Carlos Manuel Brás Parreira, filho de Florival Guilherme
Parreira e de Esmeralda do Amparo Brás Parreira, natural de Pena,
Lisboa, de nacionalidade portuguesa, nascido em 16 de Agosto de
1970, solteiro,  titular do bilhete de  identidade n.º 10969052, com
domicílio  na  Praceta  Alexandre  Herculano,  12-3.º,  esquerdo,
Algueirão, 2725 Aiseurão, Mem-Martins, por se encontrar acusa-
do da prática de um crime de furto qualificado, previsto e punido
pelo artigo 204.º do Código Penal, praticado em 31 de Março de
1999,  por despacho de 14 de  Julho de 2005,  proferido nos  autos
supra-referidos,  foi  dada  por  finda  a  contumácia,  com  cessação
desta  a  partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do
Código de Processo Penal, por apresentação.

15 de Julho de 2005. — A Juíza de Direito, Luísa Mafalda Gomes. —
O Oficial de Justiça, Albano Silva.

2.ª VARA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE LISBOA

Aviso de contumácia n.º 9695/2005 — AP. — A Dr.ª Ai-
risa Caldinho, juíza de direito da 2.ª Vara, 3.ª Secção das Varas Cri-
minais  de  Lisboa,  faz  saber  que,  no  processo  comum  colectivo
(crimes  militares),  n.º  423/04.6TCLSB,  pendente  neste  Tribunal
contra o  arguido Domingos Manuel da Silva Conceição,  filho de
Domingos  Maria  da  Conceição  e  de  Dina  Maria  da  Silva  Fiel
Conceição, natural de Olhão, de nacionalidade portuguesa, nascido
em 10 de Março de 1968, titular do bilhete de identidade n.º 8492144,
com domicílio na Bairro do Neves,  26, Quelfes, Olhão,  ou Beco
do  Russo,  Olhão,  pela  prática  de  um  crime  de  deserção,  foi  o
mesmo declarado contumaz, em 11 de Julho de 2005, nos termos
do  artigo  335.º  do  Código  de  Processo  Penal.  A  declaração  de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos  ulteriores  do  processo  até  à  apresentação  ou  detenção  do
arguido,  sem prejuízo da  realização de actos urgentes nos  termos
do artigo 320.° do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido,
após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou  registos  junto de autoridades públicas.

12 de Julho de 2005. — A Juíza de Direito, Airisa Caldinho. —
A Oficial de Justiça, Clara Maria Silva.

3.ª VARA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE LISBOA

Aviso de contumácia n.º 9696/2005 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria Guilhermina Freitas, juíza de direito da 3.ª Vara, 3.ª Secção das
Varas Criminais de Lisboa, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal  colectivo),  n.º  744/01.0POLSB-A,  pendente  neste  Tribunal
contra o arguido Eduardo Carlos Fernandes Alves do Nascimento,
filho de Carlos João Elias Alves do Nascimento e de Guilhermina
Maria Fernandes, natural de Lisboa, São Sebastião da Pedreira, de
nacionalidade portuguesa,  nascido  em 29 de  Janeiro  de  1978,  sol-
teiro, titular do bilhete de identidade n.º 11488481 e titular do pas-
saporte n.º R228973,  residente no Bairro do Armador, 771, 5.º, D,
Zona M, Chelas, Lisboa, por se encontrar acusado da prática de um
crime de roubo, previsto e punido pelo artigo 210.º, n.º 1, do Códi-
go Penal, praticado em 2 de Junho de 2001, por despacho de 13 de
Julho de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda
a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

13 de Julho de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Guilhermina
Freitas. — A Oficial de Justiça,  Isabel Cruz.

4.ª VARA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE LISBOA

Aviso de contumácia n.º 9697/2005 — AP. — A Dr.ª Mar-
garida Veloso,  juíza de direito  da 4.ª Vara,  3.ª  Secção das Varas
Criminais de Lisboa, faz saber que, no processo comum (tribunal
colectivo),  n.º  170/05.1TCLSB, pendente neste Tribunal  contra o
arguido Gilberto Teixeira  Pascoal,  filho  de Torcato  Pascoal  e  de
Joana  José  Teixeira  natural  de  Angola,  de  nacionalidade  angola-
na, nascido em 2 de Fevereiro de 1970, solteiro, com domicílio na
Quinta do Mocho, Lote 12, 1.º, direito, Sacavém, por se encontrar
acusado da prática de um crime de furto simples, previsto e punido
pelo artigo 203.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 19 de Maio
de 1999 e um crime de furto qualificado, previsto e punido pelos
artigos 203.º, n.º 1, e 204.º, n.º 1, alínea a), do Código Penal, pra-
ticado em 27 de Maio de 1999, foi o mesmo declarado contumaz,
em 6 de Julho de 2005, nos  termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,  tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à  apresentação  ou  detenção  do  arguido,  sem  prejuízo  da  realiza-
ção  de  actos  urgentes  nos  termos  do  artigo  320.°  do  Código  de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios  jurídicos de nature-
za  patrimonial  celebrados  pelo  arguido,  após  esta  declaração  e  a
proibição  de  obter  quaisquer  documentos,  certidões  ou  registos
junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da  totalidade ou
em  parte  dos  seus  bens,  nos  termos  do  disposto  no  artigo  337.º,
n.º 3, do referido diploma legal.

8 de Julho de 2005. — A Juíza de Direito, Margarida Veloso. —
A Oficial de Justiça, Carmo Campante.

Aviso de contumácia n.º 9698/2005 — AP. — A Dr.ª Mar-
garida Veloso,  juíza de direito  da 4.ª Vara,  3.ª  Secção das Varas
Criminais de Lisboa, faz saber que, no processo comum (tribunal
colectivo),  n.º  170/05.1TCLSB, pendente neste Tribunal  contra o
arguido Elmer Domingos Gomes da Cruz, filho de Aureliano Lopes
da  Cruz  e  de  Maria  Amélia  Gomes  da  Cruz,  natural  de  Guiné-
-Bissau, de nacionalidade portuguesa, nascido em 29 de Janeiro de
1977, solteiro,  titular do bilhete de  identidade n.º 11793995, com
domicílio  na  Quinta  do  Mocho,  lote  11,  rés-do-chão,  esquerdo,
Sacavém, por se encontrar acusado da prática de um crime de furto
simples, previsto e punido pelo artigo 203.º, n.º 1, do Código Pe-
nal, praticado em 19 de Maio de 1999 e um crime de furto quali-
ficado, previsto e punido pelos artigos 203.º, n.º 1, e 204.º, n.º 1,
alínea a), do Código Penal, praticado em 27 de Maio de 1999, foi
o mesmo declarado contumaz, em 6 de Julho de 2005, nos termos
do  artigo  335.º  do  Código  de  Processo  Penal.  A  declaração  de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos  ulteriores  do  processo  até  à  apresentação  ou  detenção  do
arguido,  sem prejuízo da  realização de actos urgentes nos  termos
do artigo 320.° do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido,
após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o ar-
resto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do dis-
posto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

8 de Julho de 2005. — A Juíza de Direito, Margarida Veloso. —
A Oficial de Justiça, Carmo Campante.

5.ª VARA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE LISBOA

Aviso de contumácia n.º 9699/2005 — AP. — O Dr. Re-
nato Amorim Damas Barroso, juiz de direito da 5.ª Vara Criminal
de Lisboa,  1.ª  Secção,  faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribu-
nal colectivo), n.º 1410/04.0PBAMD, pendente neste Tribunal con-
tra  a  arguida  Sandra  Sofia  Duarte  Rocha,  filha  de  Vítor  Manuel
Albuquerque  Rocha  e  de  Irene  Maria  Duarte  Rocha,  natural  de
Lisboa,  São  Sebastião  da  Pedreira,  de  nacionalidade  portuguesa,
nascida  em  28  de  Junho  de  1976,  solteira,  titular  do  bilhete  de
identidade  n.º  11268485,  com  domicílio  na  Estrada  Militar,  263,
Mina, 2700-588 Amadora, por se encontrar acusada da prática de
um crime de furto qualificado, previsto e punido pelos artigos 203.º
e 204.º, n.º 2, alínea e), do Código Penal, praticado em 10 de Se-
tembro  de  2004,  por  despacho  de  5  de  Julho  de  2005,  proferido
nos  autos  supra-referidos,  foi  dada  por  finda  a  contumácia,  com
cessação  desta  a  partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,


